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de 11 de dezembro de 1975 

DispÕe sobre medidas rela t ivas a exe 
cução orçamentária, ao levantamento ' 
do Balanço Geral da Prefeitura, do e
xercÍcio de 1975 , e dá outras provi -
dências correl atas . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , 
na forma de competência que lhe é a t ribuída pelo artigo 39 , item V, do Decreto - Lei 
complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRE T A : 

Artigo lº - As Unidades Orçamentárias regerão suas ativi 

dades orçamentárias e f inanceiras de encerramento do corrente exercÍ cio em consonân-

ci a com as normas constantes deste decreto . 

T IT UL O I 

Das Al terações Orçamentárias 

Artigo 2º - Os atos relativos às modificações na di stri 

buição de recursos orçamentários , somente poderão ser baixados até o dia 15 de dezem 

de 1975. 

T I T U L O II 

Do Encerramento da Execução Orçamentária 

Artigo 3º - O Setor de Compras deverá : 

I - Emitir Autorização de Fornecimento (A . F. ) somente até o dia 15 do corrente, pa-

ra as seguintes despesas; Material de Consumo, Servigos de Terceiros , Encargos 

Diversos , Material Permanente e Equipamentos e Ins talaçõ es ; 

II- Entregar ao Departamento detFinanças (Setor de Empenho) até o dia 30/12/75 to

das a s Notas Fiscais e Faturas emitidas nes te exercÍcio . 

Artigo 4º - Os saldos de adiantamentos deverão ser reco

lhidos na Tesouraria até o dia 30 de dezembro de 1975 . 
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T I T U L O III 

Dos Restos a Pagar : 

Inscrições e Cancelamentos 

FLS. N.o 
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Arti go 5º - As despesas realizadas , cujos pagamentos nao 

se processarem até o final do corrente exercÍ cio , poderão ser inscritas em conta de 

"Restos a Pagar" , nos t ermos do artigo 36 , da Lei nº 4 . 320 , de 17 de março de 1964 . 

Artigo 69 - As despesas empenhadas e subempenhadas , in -

c lus ive o saldo dos empenhos por estimativa , cu j as Not a s Fisca i s e Faturas nã o forem 

emitidas até o dia 31 de dezembro de 1975, deverão ser anuladas juntamente com as res 

pectivas Aut orizações de Forneci mento . 

Pará grafo 1º As despesas r elativa s a pedidos de f orne-

cimento de derivados de petrÓleo e gêneros aliment{cios para a merenda Escolar expe

didos durante o mes de dezembro e que se acharem em poder dos f ornecedores poderão , 

em cará t er excepcional , serem consideradas realizadas para fim de inscrição em "Res 

tos a Pagar". 

Parágrafo 2 º - As despesas relativas a obras e ser vi ços 

com contratos já assinados , cu j as faturas se acharem em poder das empreiteiras , pod~ 

rão também, em caráter excepcional, serem consideradas realizadas para fins de ins -

crição em "Restos a Pagar" . 

Artigo 7º - As despesas pendentes de pagamento , relati -

vas a energia el é trica, telefone , telex , correio, água , aluguéi s , contribuições de 

Previdência Social e contratos de prestação de serviços , poderão ser relacionadas p~ 

ra inscrição em conta de "Restos a Pagar" , pelos saldos dos respectivos empenhos . 

Arti go 8º - O Departamento de Finanças baixará instruções 

complementares que se fizerem necessárias a execução deste Decreto , bem como sobre ca 

sos especia is e os dependentes de i nterpretação . 

Artigo 9º - Este decret o entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

zembro de 1975. 

Prefeitura da Estância de São Jos é dos Campos , 11 de de-

\ 
r '.t\ -? 

Ednardo p é de Paula Santos 
~refe ' to Munici pal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei to aos onze 

dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco . 
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